
Pela legalidade. 

04 4 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em o 

Presidente 

Ruin 

Fulhw n.o 	05 

 

de voc. 

de 19 e L 

    

     

i&lié>1714rld'a  <( 	 42‘ 

PARECER N 2  2 5  ES /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SOBRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N 2  9/91. 

Projeto de emenda à Lei Organica do Município de 

	

São Paulo, de iniciativa do nobre Vereador Pedro Dallari, 	nos 

termos dos artigos 34, inciso I e 36, inciso I, visa acrescen-

tar " parágrafo ao artigo 137 daL.O.M., estipulando a identifi-

cação, pela Lei Orçamentária anual, dos projetos e atividades 

realizados ou executados com base em operaçOes de credito. 

	

A proposta versa sobre a Lei Orçamentária 	no 

tocante à projetos e atividades cujos recursos sejam provenien-

tes de operaçOes de credito, exigindo sua identificação. 
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